
IEl N9986, DE 13 DE Ml\IO IE 1985.
"Revoga a Lei rP. B2l de 17 de setelli>:ro de 1984 ,
que nudou a deD:Ini.nação de logra:b:Jro Público" ••
A CÂW\PA M:JNICIPAL m: 00I1A IGJN;U I POR SEXlS R:: 
PRESENl'JINrES ll'nlUS ~ E EU SAOClrno A SE 
GJINlE IEl:

Art. 19 - Fica revpg<daa lei r9 821 ds
17 de seterltlro de 1984, pUblicada no Jornal de
Hoie de 21.09.84. aue nudoo a derxxni.nacão da l\1a

- - BrasÚ~P:lraPastor orI.amO~.
Art. 29 - A ~te Lei entzará esnvigor

na data de sua publicàção. .
Art. 39 -. ~se as disposiçÕes em •

ocntrário. .


